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COMISSÃO DE  FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

PARECER Nº 007/2017    -      REFERENTE AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 028/2017.

EMENTA: "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 


 I RELATÓRIO 

Tendo sido encaminhado para análise e parecer desta comissão o projeto de lei acima nominado, como relator designado, passo a apresentar a devida manifestação em análise.

	Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito adicional  especial  no orçamento geral do município -  unidade orçamentária Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo,  com a inclusão do  projeto orçamentário 06.01.29.122.045 – dotação 3.3.90.00.0274, aplicações diretas, manutenção  de ações de turismo, no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
	
Cumpre-me salientar que a abertura de crédito especial  é plenamente permitida pelo art. 41, inciso II da Lei 4.320/64, destinando-se a reforçar dotações orçamentárias existentes, desde que precedidos de exposição de motivos. 

 O crédito adicional especial, cfe.  regra o artigo antes mencionado da lei federal 4320/64, tem por objetivo criar um novo programa  para atender a objetivo não previsto no orçamento.  Abre-se portanto um crédito adicional especial para um novo programa, projeto ou atividade, conjugado com os recursos que lhes sejam destinados, que  possibilitará  a concretização de seu objetivo. 
 

II – DA ANÁLISE 

Após detalhada análise aos autos do processo legislativo do projeto,  vê-se que a matéria recebeu  parecer jurídico da consultoria jurídica da Casa.

Em exame na Comissão de  Constituição, Justiça e Redação, através do parecer  031/2017,  o relator   ratificou o parecer jurídico, manifestando-se também  pela admissibilidade e constitucionalidade  da matéria,   voto acatado pela totalidade dos membros daquela comissão.


III VOTO DO RELATOR 
	
Desta forma,  analisando o mérito do projeto de lei, apresento meu  parecer favorável à  sua aprovação.   

É o parecer que submeto à apreciação dos Nobres Colegas Membros desta Comissão. 


Sala das comissões, em  19  de maio de 2017. 


AUGUSTINHO CARVALHO DOS SANTOS   – relator


PARECER DA COMISSÃO:


Aprovamos  o parecer do relator.

Em:  19  de maio de 2017.  


DIOGO SIMÃO SUDOSKI 		AGOSTINHO BARRANKIEVICZ 
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